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           PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS 
                                                                           ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 75.741.348.0001/39 

                     Avenida Brasil 967 Fone 34741222-Cep. 86845-000 – Grandes Rios – Pr 

 

 Decreto nº 78/2023. 
 

“Dispõe a nomeação do Conselho 
Municipal de Assistência Social de 
Grandes Rios, como manda a Lei 
Municipal nº 777/2009 art. 30 
efetivando o Controle Social do 
SUAS no município por intermédio 
do CMAS.” 
 
O Prefeito Municipal de Grandes 

Rios Antônio Ribeiro da Silva, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 777/2009 art. 30 e 31 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - nomeia os membros do CMAS titulares e suplentes a serem 
empossados nos cargos de Membros do Conselho Municipal de Assistência, 
contando com uma Secretaria Executiva, a qual terá sua estrutura disciplinada 
em ato do Poder Executivo. 
 
Art. 2º Os Membros deste Conselho exercera o mandato de dois anos, 
podendo ser substituído mediante solicitação da Entidade ou Órgão que 
representa  
 
I – DO GOVERNO MUNICIPAL 
Representante da Secretaria Municipal De Assistência Social  
Titular – Suelem de Oliveira Souza 
Suplente –  Andressa  de Melo 
 
Representante da Secretaria Municipal de Educação  
Titular –  Leonice Aparecida Marcolino da Costa 
Suplente –  Marlene Ribeiro Leal Dias 
 
Representante da Secretaria Municipal de Saúde.  
Titular –  Claudinei Aparecido Miguel 
Suplente –  Marinalva Barbosa da Silva Coelho 
 
Representante da Secretaria Municipal da Agricultura 
Titular –  Maria José Iolanda Camargo 
Suplente –  Tatiane Keoma Afonso Moreira 
 
Representante da Secretaria Municipal da Administração. 
Titular: William Amador Araujo 
Suplente: Flávio de Castro Marques 
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II – DA SOCIEDADE CIVIL 
Representante de Usuários ou de Entidades de Defesa de Direitos dos 
Usuários de Assistência Social, no âmbito municipal. 
 
Titular: Sueli de Fatima Muquiuti de Lima 
Suplente: Francisca Elaine Pinheiro Laverdi 
 
Titular: Simão Gross 
Suplente: Jaqueline de Paula Cabral 
 
Representantes de Entidades Prestadora de Serviços da Área Social no 
Âmbito Municipal. 
 
Titular: Andreia Aparecida Terna 
Suplente: Iremar Jose da Silva 
 
Titular: Maria das Graças da Silva Rocha 
Suplente: Josiane Batista Ferreira 
 
Representantes de Entidade dos Trabalhadores da Área de Assistência 
social, no âmbito Municipal; e na ausência deste representante no 
município, a vaga será preenchida por um representante de usuário. 
 
Titular: Solange do Nascimento Oliveira Abreu  
Suplente:  Andressa Carolina Custódio Ribeiro 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o 
Decreto nº 223/2022 e quaisquer outras disposições em contrário.  
 

Publique-se; registre; cumpra-se. 
 
 

Grandes Rios,  14 de Julho de 2023. 
 
 

 
 

Antônio Ribeiro da Silva  
Prefeito Municipal 
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PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2023 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENCIAMENTO 
DE SOFTWARE DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA, COM ACESSO ILIMITADO DE 
USUÁRIOS E SUPORTE TÉCNICO, INCLUSIVE COM A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 
CONFIGURAÇÃO, CONVERSÃO DE DADOS E TREINAMENTO AOS SERVIDORES, CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO I, DESTE EDITAL. 
 

A Pregoeira e sua Equipe de Apoio do Município de Grandes Rios, nomeada através do Decreto nº 

67/2023, com base na Lei Federal 8.666/93, torna público o resultado do julgamento de habilitação 

e propostas do Pregão Presencial nº 36/2023, conforme segue: 

Participantes Credenciados 

Licitante Representante 
CNPJ 
Razão Social 

Doc. de Identidade 
Nome 

CPF 

80.896.194/0001-94 
ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA 

106552711 SESPPR 
LEONARDO ESTRADA 

097.946.769-18 

 
RESULTADO 

 

Prefeitura Municipal 

Item Quantidade Unidade Descrição Valor 
Unitário R$ 

Valor Total 
R$ 

1  1 UNID Implantação dos Sistemas, 
compreendendo Conversão dos 
dados pré-existentes e treinamento 
de usuários. 

9.985,84 9.985,84 

2  12 Mensal Sistema de Gestão de Contabilidade 
Pública Orçamentária e Financeira 

1.183,85 14.206,20 

3  12 Mensal Sistema de Gestão de Planejamento 
Orçamentário ( PPA, LDO, LOA) 

461,97 5.543,64 

4  12 Mensal Sistema de Gestão Financeira e 
Tesouraria Municipal. 

478,14 5.737,68 

5  12 Mensal Sistema de Prestação de Contas 
Municipais 

364,36 4.372,32 

6  12 Mensal Sistema de Gestão e Controle de 
Compras, Licitações e Contratos 

1.024,38 12.292,56 

7  12 Mensal Sistema de Gestão de Controle de 
Almoxarifado e Estoques 

503,64 6.043,68 

8  12 Mensal Sistema de Gestão e Controle da 
Frota Municipal. 

536,05 6.432,60 

9  12 Mensal Sistema de Gestão de Controle de 
Obras Municipais. 

515,65 6.187,80 

10  12 Mensal Sistema de Gestão do Controle de 
Patrimônial dos Bens Moveis e 
Imóveis. 

495,48 5.945,76 
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11  12 Mensal Sistema de Gestão de Tributação 

Municipal, Divida Ativa e Tributos 
Municipais 

1.461,12 17.533,44 

12  12 Mensal Portal do Contribuinte 542,11 6.505,32 
13  12 Mensal Sistema de Gestão de Controle de 

Cemitério e Emissão de Taxas 
Funerárias 

580,27 6.963,24 

14  12 Mensal Sistema de Gestão de Nota Fiscal 
Eletrônica e Controle do ISSQN. 

1.677,55 20.130,60 

15  12 Mensal Sistema de Gestão de R.H., Folha 
de Pagamento, Medicina e 
Segurança do Trabalho, Avaliação 
de Desempenho e E-Social 

1.577,41 18.928,92 

16  12 Mensal Sistema de Gestão de Portal 
Transparência Lei 131/2009 

710,92 8.531,04 

17  12 Mensal Portal do Servidor Municipal 492,11 5.905,32 
18  12 Mensal Sistema de Gestão do Ponto 

Eletrônico 
743,72 8.924,64 

19  12 Mensal Gestão de Processos ON LINE 646,93 7.763,16 
20  12 Mensal PROVIMENTO DE DATA CENTER  

(hospedagem, processamento, 
segurança e backup) 

1.666,29 19.995,48 

 

Câmara Municipal 

Item Quantidade Unidade Descrição Valor 
Unitário 

R$ 

Valor 
Total 
R$ 

21  1 UNID Implantação dos Sistemas, 
compreendendo Conversão dos dados 
pré-existentes e treinamento de 
usuários. 

0,00 0,00 

22  12 Mensal Sistema de Gestão de Contabilidade 
Pública Orçamentária e Financeira 

451,55 5.418,60 

23  12 Mensal Sistema de Gestão de Planejamento 
Orçamentário ( PPA, LDO, LOA) 

250,00 3.000,00 

24  12 Mensal Sistema de Gestão Financeira e 
Tesouraria Municipal. 

257,29 3.087,48 

25  12 Mensal Sistema de Prestação de Contas 
Municipais 

216,67 2.600,04 

26  12 Mensal Sistema de Gestão e Controle de 
Compras, Licitações e Contratos 

430,89 5.170,68 

27  12 Mensal Sistema de Gestão de Controle de 
Almoxarifado e Estoques 

215,68 2.588,16 

28  12 Mensal Sistema de Gestão do Controle de 
Patrimônial dos Bens Moveis e 
Imóveis. 

215,68 2.588,16 

29  12 Mensal Sistema de Gestão de R.H., Folha de 
Pagamento, Medicina e Segurança do 
Trabalho, Avaliação de Desempenho e 
E-Social 

580,89 6.970,68 

30  12 Mensal Portal do Servidor Municipal 237,57 2.850,84 
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31  12 Mensal Gestão de Processos ON LINE 271,10 3.253,20 
32  12 Mensal Sistema de Gestão de Portal 

Transparência Lei 131/2009 
316,31 3.795,72 

33  12 Mensal PROVIMENTO DE DATA CENTER  
(hospedagem, processamento, 
segurança e backup) 

645,60 7.747,20 

 

Grandes Rios, 27 de junho de 2023. 

 

Pregoeira: LUCIANA DE CASSIA ALVES ABREU__________________________ 

 

Membros: WILLIAM AMADOR ARAUJO_______________________ 

 

OTAVIO AUGUSTO ALMEIDA FERNANDES ________________________________ 

 

       EVERTON PIRES MADURO____________________________ 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2023 

 
 

Eu, ANTONIO RIBEIRO DA SILVA, Prefeito Municipal de Grandes Rios, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições legais que me são conferidas por Lei, e de conformidade 

com o dispositivo na Lei Federal 8.666/93, de 21 de junho de 1.993, e posteriores 

alterações, 

 

TORNO PÚBLICO 
 

Para conhecimento de todos interessados a HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO do 
Pregão Presencial n° 36/2023 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENCIAMENTO DE 
SOFTWARE DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA, COM 
ACESSO ILIMITADO DE USUÁRIOS E SUPORTE TÉCNICO, INCLUSIVE 
COM A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, 
CONVERSÃO DE DADOS E TREINAMENTO AOS SERVIDORES, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO I, DESTE 
EDITAL, em favor de: 

 

1. ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA, CNPJ: 80.896.194/0001-94, no 
valor de R$ 247.000,00 (duzentos e quarenta e sete mil reais). 
  

 

Grandes Rios/PR, 27 de junho de 2023. 

 

 

 

______________________________________ 

ANTONIO RIBEIRO DA SILVA  

PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 38/2023 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 53/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2023 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENCIAMENTO DE 
SOFTWARE DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA, COM ACESSO ILIMITADO DE USUÁRIOS E 
SUPORTE TÉCNICO, INCLUSIVE COM A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, 
CONVERSÃO DE DADOS E TREINAMENTO AOS SERVIDORES, nos moldes do Termo de Referência constante 

no Anexo I, deste Edital. 

 

CONTRATADA: ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com endereço à Rua Tupã, 

nº 1643, Recanto dos Magnatas, na cidade de Maringá- PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 80.896.194/0001-94.  

 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 247.000,00 (duzentos e quarenta e sete mil reais).   

 

PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
Recursos Orçamentários para o exercício de 2023 
Uni. 
Orçam. 

Função  Sub  Programa  Proj./fonte Elemento Desp Saldo Disponível 

04.001 04 123 0400 2.011/1000 33.90.40.00.00 44.128,03 
03.003 04 122 0300 2.007/1000 33.90.39.00.00 220.548,78 

 
Recursos Orçamentários para o exercício de 2024 ( LDO 2024) 
Uni. 
Orçam. 

Função  Sub  Programa  Proj./fonte Elemento Desp Saldo Disponível 

04.001 04 123 0400 2.011/1000 33.90.40.00.00 152.796,55 
03.003 04 122 0300 2.007/1000 33.90.39.00.00 500.000,00 

 

FISCAL DO CONTRATO:  
JULIO CESAR FERREIRA DOS SANTOS 

 

Grandes Rios/PR, 14 de julho de 2023. 

 

 

 

____________________________ 

ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL     
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CAMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2022 A JUNHO/2023

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

5 / 2.0234 / 2.0233 / 2.0232 / 2.0231 / 2.02312 / 2.02211 / 2.02210 / 2.0229 / 2.0228 / 2.0227 / 2.022

LÍQUIDADAS

6 / 2.023

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  0,00 70.166,92  70.166,92  84.198,49  70.166,92  70.166,92  95.088,43  70.166,92  70.255,86  126.904,48  70.409,48  71.824,48  95.267,03  964.782,85

    Pessoal Ativo  0,00 70.166,92  70.166,92  84.198,49  70.166,92  70.166,92  95.088,43  70.166,92  70.255,86  126.904,48  70.409,48  71.824,48  95.267,03  964.782,85

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 57.989,19  57.989,19  72.020,76  57.989,19  57.989,19  76.627,35  57.989,19  58.062,69  104.879,73  58.189,65  59.359,07  80.540,01  799.625,21

      Obrigações Patronais  0,00 12.177,73  12.177,73  12.177,73  12.177,73  12.177,73  18.461,08  12.177,73  12.193,17  22.024,75  12.219,83  12.465,41  14.727,02  165.157,64

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensões  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (Exceto Elemento 34)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      IRRF  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias (EC 120/2022)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 70.166,92  70.166,92  84.198,49  70.166,92  70.166,92  95.088,43  70.166,92  70.255,86  126.904,48  70.409,48  71.824,48  95.267,03  964.782,85
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CAMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2022 A JUNHO/2023

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  32.142.043,28

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (IX) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (X) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (XI) = (0,95 % X) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

 964.782,85  3,12

 6,00

 1.761.937,17

 1.854.670,70

 5,70

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (IV - V - VI - VII)

-

- 30.911.178,41

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

 105.000,00

 0,00 -

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) - 1.125.864,87

LIMITE DE ALERTA (XII) = (0,90 % X) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  5,40 1.669.203,63

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 14/jul/2023 as 11h e 58m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

PRESIDENTE DA CAMARA

AILTON FRANCO

CONTADOR

KARINA WATANABE BAUMANN

TESOUREIRO

IVANOVIS JOSE RICIERI DOS SANTOS

CONTROLE INTERNO

ELISANGELA DA SILVA TASSI
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